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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.629, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.487, de 

17 de maio de 2017, que aprova o 

repasse de recurso financeiro destinado à 

implantação e custeio de serviços de 

Saúde Mental no Município de Passos e 

dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Federal nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas Portadoras de Transtornos Mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; 

- a Lei Federal nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que institui o auxílio-reabilitação psicossocial 

para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de internações;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
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das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais 

(CES/MG);  

- a Portaria GM/MS n° 245, de 17 de fevereiro de 2005, que destina incentivo financeiro para 

implantação de Centros de Atenção Psicossocial e dá outras providências; 

- a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, republicada em 21 de maio de 2013, 

que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com Transtorno Mental e com 

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS);  

- a Portaria GM/MS nº 3.090, de 23 de dezembro de 2011, que estabelece que os Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRT), sejam definidos em Tipo I e II, que destina recurso financeiro 

para incentivo e custeio dos SRT, e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.092, de 04 de abril de 2012, que institui a Rede de Atenção 

Psicossocial para pessoas portadoras de Transtornos Mentais e com necessidades decorrentes do 

uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais 

(SUS-MG); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.487, de 17 de maio de 2017, que aprova repasse de recurso 

financeiro destinado à implantação e custeio de serviços de Saúde Mental no Município de 

Passos;  

- a Pactuação da CIR Passos/Piumhi n° 105, de 08 de maio de 2012, que prevê a implantação de 

CAPS ADIII no município de Passos;  

- a Pactuação da CIR Passos/Piumhi n° 237, de 10 de maio de 2017, que prevê a mudança de 

tipologia do CAPS II para CAPS III no município de Passos; 

- a necessidade de desinstitucionalização dos pacientes atualmente internados no Hospital 

Psiquiátrico Otto Krakauer;  

- a reprogramação dos recursos para implantação e custeio de Residência Terapêutica, no âmbito 

da Rede de Atenção Psicossocial, no Município de Passos, aprovada pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 2.614, de 06 de dezembro de 2017; e 
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- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 238ª Reunião Ordinária, ocorrida em 06 de dezembro de 

2017. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.487, de 17 

de maio de 2017, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017. 

  

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.629, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2017 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.003, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Revoga o inciso III do artigo 2° e o 

inciso III do art. 3º da Resolução 

SES/MG n° 5.735, de 17 de maio de 

2017, que autoriza o repasse de recurso 

financeiro destinado à implantação e 

custeio de serviços de Saúde Mental no 

Município de Passos e dá outras 

providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 39, da Lei 

Estadual nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 
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SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.629, de 06 de dezembro de 2017, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.487, de 17 de maio de 2017, que 

aprova o repasse de recurso financeiro destinado à implantação e custeio de serviços de Saúde 

Mental no Município de Passos e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar o inciso III do artigo 2° e o inciso III do art. 3º da Resolução 

SES/MG n° 5.735, de 17 de maio de 2017. 

 

Art. 2º - O custeio dos SRT será proveniente da Forma de Organização 030317 - 

Tratamento dos Transtornos Mentais e Comportamentais da Microrregião Passos/Piumhi, nos 

termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.614, de 06 de dezembro de 2017. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  


